
Excelentíssimo Senhor Vereador presidente,

^ ^ . 
T.P:-u horra de dirigir-me a Vossa Excelência para. nos rermos do art. g3, inciso I da Leiurganrca do Munjcipio de Fonaleza, submeter à apreciação dessa Augusta casa Legislativa o presente

l.jl_"9_ dj Lei Complementar, em anexo, que "AUTORIZA O PODER EXEC'UTrvO
MIJMCIPAL A ASSEGI]RA& NAS ELEIÇÔbS MUMCIPAI§ DE 2024, A GRATUIDADE
Pl^s- rlg_I'lq Do §ER!'rÇo púBl-rco DE rRÀNSpoRrE colErrvo URBANó DE
PA§SAGEIROS NO MI,]MCÍPIO DE FORTALEZA, NA FORMÁ QUE INDICA".

. A Constituição Federal de 1988, nos teÍmos dos l. do art. 14, determina que o voto seja
obrigatório para as pessoas com idade entre r g (dezoito) e 70 (setenta) anos. portanto, o voto, ein
nosso,país, é um direito, por meio do qual se exerce a soberania popular, mas é, também, ,- aeu"i
do cidadão.

Nesse sentido, a concessão da gratuidade das tarifas do serviço público de transpoÍe
coletivo urbano de passageiros do Município de FoÍtaleza, nos moldàs oru upr"r.oádor,
consubstancia-se em providência 

.salutar, a fim de garantt a plenitude do exercicio'do voto, àã
cidadania e da democracia. A cidadania, incrusive-, resta consritucionalm"nt" asr"g*rüleh
gratuidade dos atos necessários ao seu regular exercício, nos termos do art. 5., inciso ixxvlr, à"
cFl1988.

PoÍanto, a medida ora alvitrada, a par de estar a serviço da democracia, revesre-se de
grande alcance social, uma vez que se mostra razoável e justificável que o poder rttrico orereça
ao cidadão as condições necessárias para que ele exerça pienamente suá cidadania, particularmenie
no caso das pessoas que dispõem de parcos recursos financetos.
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PREFEITURA

MENSAGEM N" 0043, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Diante do exposto, haja ústa a relevância do tema ora proposto, submeto o presente projelo deLei Complementar, REG DE UR CIA à aúlise dessa Egrégia Casa parlamentar,
dirigida por Vossa Excelênci4 cujo espírito público é repetido por todos os seus Dignos pares, na
certeza de que os elevados interesses da sociedade fortalezense prevalecerão e se materializarão na
aprovação do que ora se propõe

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTAL EZA, em 23 de setembro de 2024

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTÁJ,EZA

MUNICIPÂL DE FORTALEZA

AO EXMO. SR-
VEREADOR GARDEL FERR.EIRA ROLIM
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEiZ,A
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ANEXO DA MENSAGEM N'0043 DE23DE SETEMBRO DE 2024

REPERCUSSÃo FINANCEIRA

IMPACTO FINANCEIRO PARÂ GRAT-UIDADE NO DIÂ DA ELEIÇÃO MUNICIPAL DE FORTAI,EZA -DIAS 06 0t2024 E 27 n0t2024

MODO REGULAR Domingo
Comum

Preüsão
Dia

06/10/24

Custo da
Gratuidade

Domingo
Cooum

Previsâo
Dia

21n0124

C|lsto da
Gratuidade

MODO REGULAR

Fls.: Ot

Frota 436 900 710.491,93 Frota 436 900 710.491.93

MODO
COMPLEMENTAR

Previsão

Dia
27 n0t24

Custo da
Gratuidade

Previsâo

Dia
06n0124

Custo da
GraÍuidade

Domitrgo
Comum

Frota l7 73-054,28 Frora 3'1 75 73.054,28

roDo o srsrEM" ?:Hff
Preyisâo

Dia
06fi0124

Custo da
Gratuidade ToDo o srsrrul DodrSo

Comum

Previsão

Dia
06not24

Custo da
Gratuidade

Frota 473 915 783.546,21 FÍora
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MODO Domiugo
COMPLEMENTAR Comum
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MUMCIPAI A ASSEGURAR, NAs ELEIÇÕES
DE 2024, A GRATUIDADE DAS TARIFAS DO
SERVIÇo PÚBLICo DE TRANSPoRTE
coLETryo URBANo or No uut ucirto or
FORTALEZA, NA FORMA QUE IND]CA.

:aq

pRoJEroDEl,,"o,",,,ll'"'illi o',?,orY 

^ D82024.

AUTORZA O PODER EXECUTIVO

O PREFEITO MTINICI,AL Df, FORTALEZA, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art' l' Fica o Poder Executivo Municipar autorizado a assegrüar, nas Eleições 2024, nos 1, e 2.tumos, no horário de 05h (cinco horasi às lgb (dezoito horãs), gratuidade'das tarifas a, ,.*iÃpúblico de transpone coletivo urbano de passage"* aã-úLi"O.'de Forlaleza.

art' 20 o ressarcimento dos valores devidos pelo Município às concessionárias e às permissionáriasque exploram o serviço de que trall o art. 1., .rn .-âo da gratuidade ur."g*uA'u po, .rü1JComplementar, dar-se-á mediante aditiuo uo. contratos 
"7ou1Ãi a" perus.ao.

Art' 30 As despesas decorrentes desta Lei complementar serào executadas na dotaçào orgamentária1910l'26.453.0102. r M7.0001, elemento a" a"rp"* l:sóíí iár,. a" recursos 0.150000000001
!Y"yt"r-r: virculados de Irnpostos - poder Eiecutivo) au i""..t*ru l,t*"ip"i a" ô".r"-"çãã.Servlços Públicos.

Art' 40 Esta Lei complementar enha em vigor na datr de sua publicação, revogadas as disposições em
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PAÇO DA PRXFEITURÂ MUMCIpAL DE FORTAL EZA, em de de 2024.

José SaÍo Nogueira Moreira
PRf,FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA

PAúC|O DO 8t5PO Ruâ Sà, Jo*, Ol . Cenro . Cf,p 60,060-í70. foÍrâteza. €êârá. g.a5í . Tel_: gS 320t-370


